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LEI Nº 1. 056 

De 17 de outubro de 1961. 

Reculamenta o uso Ue alto-=a
lantes e dá outr·1s f~uvid~nci3s. 

Artico 1º - Os "Serviços -1a Al to-J'alantes"cor;;er 
ciais ou não, estão sujei tos à concessão ,]e licença pelo ~.:u
ni cio e ao pagamento do imposto c1evic'o. 

Artigo 2º -~permitido o uso de alto-falantes 
en' locais abertos onde se realize.m divertin:entos pÚblicos, 
mediante prévia licença e paf;amento do imposto devido. 

§ 12 -O aparelho deverá ser regulado conveniente 
mente, de modo que o som produziclo não se possa tornar danosÕ 
à tranquilidade dos mor"!dores circunvizinhos. 

§ 29 - O uso de alto-falantes de que tr~ta ~ste 
artigo, será permitido somente das e (oito) às 22 (vinte e
cLl.3.s), horas, em intensidade de serre qy.e não perturbe o sossê
;:;o pÚblico, 

Artic;o 3º - Será permi tica, t3.:n1Jém a propa,; ":-.<ia 
comercial por meio de alto-falantes instalados em veículos 
em intensidade de som que não ocasione prejuízos ao sos:,ê,;o 
pÚblico, 

Artigo 4º -Não será concedida li"erça para :'UQ 
cionamento de alto-falantes nan proxir.-:ida,.Jes de hosr:i tais, 
maternidades, creches, conventos, seminários, quarteir. e esta - , -ço~s. radio emissôras. 

Parázrafo Único - :li: "ixar1.'l a rli stância de 2·JO 
(duzentos) metros, entre a corneta acustica dos aparelhos 
para as restriçÕes determinadas nésta lei. 

Artigo 5º - Ainda que ir.stalados recularmente 
não poderão funcionar alto-falantes nas proximidades dos 
templos de qualquer credo religioso durante a celebração dos 
o::icios relativos ao respectivo culto, 

§ lQ - Aplica-Be o disposto neste artigo aos 
al to-:'alantes inst·üados nas proxirlidc:.r1es de escolas de -
.~u;ccionamento noturno e dos edifícios onde se realizaren 
concêrtos, confer~ncias, festas ci\•icas e outros, durante 
a celebração dos respectivos atos, 
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§ 22 - :Dur~nte a realize_ção dA concªrtos err: 1ra 
ças pÚblicas, festas c i vi c as ou reli~i os as, os ser,riços : 
r1e al to-::'alantes sediados nas imediaçÕ2s 1 devem siler.ciar, 
respeitado o dispostos pelo artigo 52 1 parásr't.fo JÍnico. 

Artigo 69 - As restriçÕes co!-,tid::tél n•)S art:i_:o·, 
4º, 59 e seus parác-;rafos désta lei, aplica>::-se t··:rr.bée aos 
alto-falantes montados em veículos. 

Artigo 7º ~ vedado aos estabelecimentos comer
caiais, industriais o uso de al to-::'alantes em suas fac:.ar1as. 

Parágra:'o único - N0 caso de propaganda mista, os 
responsáveis pelos aparelhos ficarão sujeitos às prescrições 
désta lei, na parte referente à propacanda. 

Artigo 89 - O disposto nésta lei não se aplica 
aos alto-falantes de propaganda partidária, a ~ue se re::ere 
o 8Ódigo Eleitoral. 

Artigo 9º - Para a obtenção das licenças de ~ue -
tr:tta ésta lei os interessados deverão, em requerimento ao 
Pre:eito I.Iunicipal, fazer prova de que satisfizeram as exi
c~ncias da Divisão de Rádio e Dii'usão !lo Departamento de -
Ordem Política e Sociàl da Secretaria da Segurança PÚblica. 

Pará;;rafo único - As licença:-; rar~ o funciona;,:cnto 
e instalação de alto-falantes serão sempre e em todos os
casos concedidas a título precário. 

Artigo 10 - Ü'S par~ues de diversõec, as q_uen:esses 
e exposições de carater prec:~rio, e os t·mplos de q_ualq_uer
credo religioso, poderão usar al to-:'alantes, uma vez c :tis
feit9.s as exigências da Divisão de Rádio e Difusão do Depar
tamento de Orden Política e Social da Secretaria da Se~uran
ça PÚblica e ob0decic1os os horários e restriçÕes contidas -
nésta lei. 

Artigo 11 - A infração de ~ual~uer disposição -
dést~ lei, além da cassação da licença, 1uando for o caso, 
será punida com a multa de CR$ 200,00 (duzentos cruzeiros) 
a CR$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), elevada ao dobro nas 
reincidências~ 

Artigo 12 - !sta lei entrará em visõr na data de 
sua public?.ção, revo;,:adas as disposiçÕes em contrário. 


